
 

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, na 

forma regimental, para que determine à Secretaria 

competente a implantação de uma ala especializada em 

atendimento a pacientes queimados em um dos hospitais 

integrantes da rede pública municipal de saúde de Santo 

André. 

Senhor Presidente, 

INDICAMOS à Mesa, na forma do que dispõe o art. 145 do Regimento Interno, que seja oficiado 

o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine à Secretaria competente a adoção 

das providências necessárias visando à implantação de uma ala de queimados em hospital da 

rede pública municipal, neste município de Santo André, Estado de São Paulo. 

JUSTIFICAMOS a presente solicitação considerando que, atualmente, não há no âmbito do 

Grande ABC, na rede pública de saúde, um serviço de emergência devidamente estruturado e 

especializado para o atendimento de pacientes vítimas de queimaduras. Trata-se de ocorrências 

graves, que demandam atendimento imediato, equipe multidisciplinar capacitada, infraestrutura 

adequada e protocolos específicos, sob pena de agravamento do quadro clínico, sequelas 

permanentes e até risco de óbito. 

A inexistência desse serviço obriga os pacientes a serem transferidos para outras regiões, o que 

acarreta demora no atendimento, sobrecarga em unidades de referência distantes e maior 

sofrimento às vítimas e seus familiares. A implantação de uma ala de queimados em hospital da 

rede municipal representará um avanço significativo na política pública de saúde, garantindo 

atendimento humanizado, ágil e eficaz, além de fortalecer a capacidade assistencial do município 

frente a emergências de alta complexidade. 

Diante do exposto, a iniciativa ora indicada revela-se de extrema relevância social e sanitária, 

contribuindo para a preservação de vidas, a redução de sequelas e a melhoria da qualidade do 

atendimento prestado à população andreense. 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 02 de Janeiro de 2026. 

 
DENIS GAMBÁ 

Vereador 
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